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a cÂrtena uuilrcrpAl, DE FoRTALEz/r ÂpRovA:

Art' 10 Acrescenta-se o art. l"-A na I-ei n.o 2.244, de rg de julho de r99s, quepassa a vigorar com a seguinte redação:
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I - objeto da obra;
II - ju stificativa;
III - população atendida;
IV - valor previsto e valor já gasto;
V - data da ordem de serviço;
VI - eventuais aditivos contratuais, com detalhes; e
WI - projeto arquitetônico e imagens;

!l!?r! " Lei n_" 7.744, de 18 d.e juÜw de
!S-!, egra implementar a itttizaqao
Código de Barra Bidimensíanat AR iARCODE) na^s pla.cas alusiua.s a- oAràs
públicas no dmbito do município, e dô
outra s pro ui.dência_s.

f+.. l*A Os órgáos públicos e Enüdades integrantes daAdministraçâo pública direta e indireta, devem a disponibilizareletronicamente, por intermédio do órgão respon sável pela obrapública, o Código de Barra BidimensionJ aR (OR CODE) :._ ;;á;nova placa de obra pública no âmbito aornu-niciiio d. F".id"á ;;;leitura por meio de smartphone e outros dispositi_'vos móveis, medianteacesso à págrna da WEB, com informações completa" . "ir.ffraÀsobre a sua execução.

Parágrafo únlco: No acesso à base de dados oÍiciais na WEB deveráo
::g_d:ryli?,Ii?do:,. p*" Íiscatizaçáo pública, os empenhos, notasnscans e eventuans aditivos contratuais lançados, além àas seguintesinformações sobre a execuçâo da obra:
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Art. 2.o O Poder Executivo poderá regulamentar a presente
couber, no prazo de 90 (noventa) dias. - -TEÍáflDoR
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Art. 3." Esta Lei entra em ügor na data de sua publicaçáo, revogadas asdisposições em contrário.
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.TUSTIFICATIVÂ

_O 
presente projeto- de lei tem o objetivo de ampliar a divulgaçáo dasinformações que já sáo púbricas à populaçáo através dá utitizafao ã"" ,or""tecnologias.

As placas de obras púbücas desempenham um papel crucial nacomunicaçáo entre a administraçáo púbüca e á população aá,i""i"ipio. er""não apenas informam sobre as iniciativas em andámãnto, -"" t -uã- iáforçama transparência, promovem a prestação de contas e aumentam o engajamentoda comunidade com os projetos que impactam diretamente suas vidaã-"'

Uma pl,aca de obra púbüca geralmente inclui informações básicas, quepermitem que os cidadáos compreendam o objetivo . . ai-à"J" ão 
-p.oieto,

acompalhem seu progresso e avariem sua rere-vância p€rra as n.ce"úádes d"comunidade.

- 
O sistema eR -CODE amplia a divulgaçáo, podendo ser facilmente

escaneado por meio de celurares, tablets e demaiõ equipamentos 
"i"t 

orrú" 
"or,acesso à câmera. Estudos comprovam que mais de aszraa popul.çao Liã"iu""".

{az uso de smartphones e acessarn a web, podendo 
"""ii, i.r.i"i., l,i" "*oferramenta altamente democrática permitirá à participação a" úp"Éã".

Ademais, a proposiçáo legislaüva auxilia no fortalecimento do controlesocial aos atos do Poder Executivo local, no que conceme à apricaçáo dosrecursos oriundos dos tributos,_ colocando "* p.ãti.a, através a* tt-""rã., o"preceitos constitucionais e- d3 administração púbti"" a. 
-t 

ã"p"rL.r"ir,moralidade e eÍiciência da máquina pública.

Nessa perspecüva e diante do exposto, peço o apoio dos Nobres pares
para aprovação deste projeto de ki.
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